LEI Nº 1.430, DE 27/10/94

Autoriza desafetação de áreas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar os lotes nº 130, 140 e 150 da Quadra 026, Setor 027 na Rua “R” no Bairro Ana Moura, de propriedade do Município e destinado a construção de praça pública.

Art. 2º - A desafetação de que fala o art. 1º terá como objetivo liberar os lotes mencionados para que sejam construídas habitações populares para famílias de baixa renda.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de outubro de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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